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No Recurso Especial (IDs 105245088 e 10524538), amparado na violação aos arts. 435 do Código
de Processo Civil e 49, § 1º da Res.-TSE 23.604/2014, bem assim em dissídio jurisprudencial, o
Recorrente sustenta, em síntese, incabível o exame dos documentos apresentados pelo partido
em Embargos de Declaração, pois a) apesar de intimado para sanar as irregularidades, o MDB
permaneceu inerte; e b) opostos os primeiros Aclaratórios, estes foram rejeitados. Defende
incabível a incidência do art. 37, § 11 da Lei 9.096/1995, ante a ocorrência da preclusão.
O Vice-Procurador-Geral Eleitoral opina pelo não conhecimento do Recurso Especial (ID
105245588).
Os autos foram a mim redistribuídos, nos termos do art. 16, § 7º, do RITSE, oportunidade em que
migrados ao Processo Judicial Eletrônico (PJe).
É breve o relatório. Decido.
O TRE/SP desaprovou as contas de 2011 do Diretório Regional do Movimento Democrático
Brasileiro com determinação de (i) recolhimento de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) ao
Tesouro Nacional e (ii) suspensão de novas cotas do Fundo Partidário por um mês (IDs 10544088
e 105244338).
Após a apreciação de dois Embargos de Declaração sem modificação do acórdão, sobrevieram,
em verdade, dois Recursos Especiais, sendo o do Ministério Público Eleitoral admitido pela
instância ordinária (ID 105245338) e o da agremiação inadmitido no ID 105245538, oportunidade
em que interposto Agravo.
O Relator Min. LUIS FUX examinou apenas o recurso do MDB e o seu posterior Agravo
Regimental determinando, após reconsiderar a decisão monocrática, a exclusão da obrigação de "

",recolhimento do montante de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) ao Tesouro Nacional
considerando os documentos posteriormente apresentados pela agremiação (IDs 105245638,
105245838 e 105245838).
Contra essa decisão, não houve recurso pelas partes.
Nesse cenário, entendo prejudicado o exame do presente Recurso Especial, pois o mérito já foi
devidamente apreciado pelo então Relator, especialmente quanto à comprovação da origem dos
recursos doados, sem a irresignação posterior das partes.
Ante o exposto, julgo prejudicado o Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Eleitoral,
com base no art. 36, § 6º, do RITSE.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 16 de março de 2021.
Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

ATO DA ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL
Portaria TSE nº 166 de 18 de março de 2021.
Altera a Portaria TSE n. 72 de 03 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o Regimento da I
Jornada de Direito Eleitoral da Escola Judiciária Eleitoral do Tribunal Superior Eleitoral (EJE/TSE)
e dá outras providências.
O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL (EJE
/TSE), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, IV e VII, da Resolução-TSE n.º
23.620, de 9 de junho de 2020, em parceria com a Academia Brasileira de Direito Eleitoral e
Político (ABRADEP),

RESOLVE:
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RESOLVE:
Art. 1º - O Art. 19 da Portaria TSE n. 72 de 03 de fevereiro de 2021 passa a vigorar com as
seguintes alterações:
Art. 19. [...]
I - redação em oração direta e objetiva em no máximo 800 caracteres, no que se incluem os
espaçamentos, com a indicação da Comissão Temática de Trabalho e do(s) dispositivo(s) da
Constituição Federal e/ou da legislação com os quais guardam maior correlação;
II - apresentação de exposição de motivos, com no máximo 1.600 caracteres, no que se incluem os
espaçamentos, na qual o proponente apresentará os fundamentos teóricos da sua proposição,
podendo citar, no corpo do texto, obras doutrinárias e textos jurisprudenciais, dispensada a
transcrição literal.
Art. 2º - O Anexo III da Portaria TSE n. 72 de 03 de fevereiro de 2021 sofreu alterações.
Art. 3º - O Anexo IV foi incluído nesta portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Ministro TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO
Diretor da Escola Judiciária Eleitoral do TSE
CAROLINE MARIA VIEIRA LACERDA
Vice-Diretora da Escola Judiciária Eleitoral do TSE
________________
ANEXO III
COORDENAÇÃO CIENTÍFICA
1. Dra. Gabriella Rollemberg
2. Dra. Mª Cláudia Buccianeri
3. Dra. Marilda Silveira
4. Dra. Vânia Siciliiano
5. Dr. Marcelo Weick
6. Dr. João Andrade Neto
7. Min. Carlos Velloso Filho
8. Min. Benedito Gonçalves
9. Min. Mauro Campbell
10. Dep. Fed. Margarete Coelho
11. Dr. Luis Fernando Casagrande
12. Dr. Flávio Chein
13. Dr. Eduardo Damian
14. Dra. Luciana Nepomuceno
ANEXO IV
COMISSÕES DE TRABALHO
Comissão Temática de Trabalho 1 - Direitos políticos. Alistamento eleitoral. Domicílio eleitoral.
Voto. Suspensão e perda dos direitos políticos. Quitação Eleitoral. Temas correlatos à condição de
eleitor.
Comissão Temática de Trabalho 2 - Justiça Eleitoral. Organização. Competência. Apuração e
totalização dos votos. Sistema de Nulidades. Temas correlatos.
Comissão Temática de Trabalho 3 - Propaganda Política (Propaganda Eleitoral, Partidária,
Intrapartidária) Propaganda no Rádio e TV. Propaganda de Rua e Propaganda na Internet. Direito
de Resposta. Poder de Polícia. Representações. Pesquisas eleitorais.
Comissão Temática de Trabalho 4 - Financiamento de campanha. Distribuição de recursos.
Prestação de contas.

Comissão Temática de Trabalho 5 - Contencioso eleitoral. Registro de candidatura. DRAP.
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Comissão Temática de Trabalho 5 - Contencioso eleitoral. Registro de candidatura. DRAP.
Elegibilidade e inelegibilidade. Aplicação do Código de Processo Civil (CPC/2015) no âmbito da
Justiça Eleitoral.
Comissão Temática de Trabalho 6 - Crimes Eleitorais e processo penal eleitoral.
Comissão Temática de Trabalho 7 - Participação democrática das mulheres, indígenas, pessoas
trans, jovens, negros, pessoas com deficiência e acessibilidade eleitoral, presos provisórios e
adolescentes internados.
Comissão Temática de Trabalho 8 - Partidos políticos. Criação, fusão, incorporação, registro e
extinção. Funcionamento parlamentar e cláusula de desempenho. Programa e estatuto. Filiação
partidária. Fidelidade e disciplina partidária. Propaganda partidária. Representação político-
partidária e sistemas eleitorais.
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